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Data da 
Apresentação: 

20/05/2015 

 

Ementa: Altera a redação do art. 16 da Lei nº 12.414, de 9 de junho de 
2011, que  disciplina a formação e consulta a bancos de dados 
com informações de adimplemento, de pessoas naturais ou de 
pessoas jurídicas, para formação de histórico de crédito, de 
forma a excluir a responsabilidade solidária do consulente 
quanto aos danos materiais e morais causados ao cadastrado. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Defesa do Consumidor e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) - 
Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Prioridade 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade 
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